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O distrito de Barra Nova, criado pelo Decreto Municipal nº 1.156, 
de 4 de dezembro de 1933, localiza-se ao norte do município de 
Independência, pelo divisor de águas entre as vertentes dos rios Poti, Banabuiu 
e Carrapateiras. O distrito fica a 62 km da cidade de Tauá e se caracteriza por 
ser uma área de terrenos ondulados e pedregosos, cujo solo em sua maior 
parte constitui-se de massapê. 

Em que pese à sua criação há mais de setenta anos, pairam 
divergências entre populares e autoridades políticas sobre a sua sede oficial: 
Cachoeirinha do Pai Senhor, Bom Jesus e a fazenda Barra Nova. Neste 
sentido, fizemos um trabalho de investigação, que envolveu consultas a 
documentos e entrevistas.  

Com base em nossa definição metodológica, entrevistamos algumas pessoas, entre elas: 

Manoel Martins de Araújo (80 anos), Marculino Ribeiro da Silva (91 anos) e Laurentino 

Lino de Barras (94 anos). Estes nos afirmaram categoricamente que a primeira sede do 

distrito de Barra Nova foi a fazenda Barra Nova, pois era a única localidade que as 

pessoas tinham acesso a informações. Segundo eles, independente de lei a fazenda 

simbolizava a verdadeira sede para a população. 

Cabe frisar que as terras de Barra Nova, pertencentes ao 
fazendeiro Francisco de Sousa Cavalcante, conhecido como Pai Senhor – 
homem de grande fortuna e sem filhos – ficaram para a viúva Harmódia Maria 
Cavalcante, que posteriormente beneficiou o seu sobrinho José Bastos 
Cavalcante, conhecido por Zeca Bastos. Este fez edificações na referida 
Fazenda, que se tornou sede do distrito. Registre-se que em seu espaço, em 
1931, foi construído o Cartório de Registro Civil, inscrito sob o nº 0290.16 no 
Fundo Especial do Registro Civil, o que “carimbou” a Fazenda como sede do 
distrito de Barra Nova.  

Embora pairem dúvidas e divergências sobre a localidade-sede 
de Barra Nova e tenhamos afirmações que não há uma sede definida, 
podemos inferir que a Fazenda Barra Nova foi definida há décadas e continua 
sendo a sede do distrito em referência. Contudo, convém afirmar que a 
Fazenda não evoluiu para um status de Vila, provavelmente em função de seus 
herdeiros não terem feito doações de terras aos seus moradores. Enquanto 



isso, Bom Jesus e Cachoeirinha tornaram-se vilas e disputam atualmente a 
condição de localidade mais importante de Barra Nova. 

É no mínimo, incomum, em pleno século XXI a sede de um 
distrito permanecer em torno de uma fazenda enquanto existem vilas 
constituídas. Todavia, observa-se que, de um lado, a população não tem dado 
importância a esse detalhe e; por outro lado, as principais autoridades políticas 
do distrito normalmente têm vínculos com Cachoeirinha e Barra Nova, o que 
torna inconveniente a tomada de posição em prol de uma das vilas.  
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